
 

 

BRAZMIX COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA  
CNPJ 10.972.948/0001-62  

NIRE 412.0652866-7 
 

23ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 

 

SÃO VITO PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede e domicílio na Rua São Pedro, 911, Fátima, CEP: 83.405-040, 
Colombo/PR, inscrita sob o CNPJ/MF nº 47.155.087/0001-30 e registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 412.1087640-2 em 
14/07/2022, representada por seu sócio administrador GUILHERME 
BROTTO STRAPASSON, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, nascido em 29/03/1986, empresário, inscrito sob o 
CPF/MF nº 048.987.679-07 e portador da carteira nacional de habilitação 
CNH nº 03343581647 DETRAN/PR, onde consta a carteira de identidade 
civil RG nº 7.503.948-4 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Padre 
Francisco Bonato, 333, Centro, Colombo/PR, CEP: 83.414-170;  
  
Única sócia componente da sociedade empresária limitada que gira sob o 
nome empresarial de BRAZMIX COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA 
LTDA, com sede na Rodovia da Uva, 7120, Barracão 01 e 02, Embu, 
Colombo/PR, CEP: 83.414-300, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
10.972.948/0001-62 e registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob o NIRE 412.0652866-7 em 13/07/2009; resolvem alterar e após, 
consolidar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE FILIAL: Fica alterado o endereço da Filial 
ITAJAÍ/SC, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 
429.0208386-9, inscrita sob o CNPJ/MF nº 10.972.948/0005-96, para Rodovia Deputado 
Antonio Heil, 6305, Galpão C, Box 054, Itaipava, Itajaí/SC, CEP 88.318-111. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  
 

BRAZMIX COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA  
CNPJ/MF: 10.972.948/0001-62  

NIRE: 412.0652866-7 
 

SÃO VITO PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede e domicílio na Rua São Pedro, 911, Fátima, CEP: 83.405-040, 
Colombo/PR, inscrita sob o CNPJ/MF nº 47.155.087/0001-30 e registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 412.1087640-2 em 
14/07/2022, representada por seu sócio administrador GUILHERME 
BROTTO STRAPASSON, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, nascido em 29/03/1986, empresário, inscrito sob o 
CPF/MF nº 048.987.679-07 e portador da carteira nacional de habilitação 
CNH nº 03343581647 DETRAN/PR, onde consta a carteira de identidade 

Página 1 de 7



 

 

BRAZMIX COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA  
CNPJ 10.972.948/0001-62  

NIRE 412.0652866-7 
 

23ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 

 

civil RG nº 7.503.948-4 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Padre 
Francisco Bonato, 333, Centro, Colombo/PR, CEP: 83.414-170;  
Única sócia componente da sociedade empresária limitada que gira sob o 
nome empresarial de BRAZMIX COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA 
LTDA, com sede na Rodovia da Uva, 7120, Barracão 01 e 02, Embu, 
Colombo/PR, CEP: 83.414-300, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
10.972.948/0001-62 e registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob o NIRE 412.0652866-7 em 13/07/2009; resolve consolidar o contrato 
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o 
nome empresarial de BRAZMIX COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA e tem sede e 
domicílio na Rodovia da Uva, 7120, Barracão 01 E 02, Embu, Colombo/PR, CEP: 83.414-300.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios.  
 
Parágrafo único - A sociedade mantém as seguintes filiais: 
 

1) FILIAL SERRA/ES: Na Rua Atalydes Moreira de Souza, 1472, Sala 02, Civit I, Serra/ES, 
CEP: 29.168-055, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob o 
NIRE 329.0074018-0, inscrita sob o CNPJ/MF nº 10.972.948/0003-24 e com o 
seguinte objeto social: Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal, comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, 
comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de produtos odontológicos, 
comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, comércio atacadista 
de produtos de higiene pessoal, comércio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria, comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, comércio atacadista de equipamentos de informática, comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças, comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos e 
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, 
intermunicipal, interestadual e internacional. 

 
2) FILIAL COLOMBO/PR: Na Rua São Pedro, 911, Fátima, Colombo/PR, CEP: 83.405-

040, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 419.0206130-9, 
inscrita sob o CNPJ/MF nº 10.972.948/0004-05 e com o seguinte objeto social: 
Gestão de ativos intangíveis não-financeiros. 

 
3) FILIAL ITAJAÍ/SC: Na Rodovia Deputado Antonio Heil, 6305, Galpão C, Box 054, 

Itaipava, Itajaí/SC, CEP 88.318-111, registrada na Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina sob o NIRE 429.0208386-9, inscrita sob o CNPJ/MF nº 
10.972.948/0005-96 e com o seguinte objeto social: Importação e comércio 
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varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, importação e 
comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, importação e 
comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios, importação e comércio atacadista de produtos 
odontológicos, importação e comércio atacadista de cosméticos e produtos de 
perfumaria, importação e comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 
importação e comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, 
importação e comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, importação e comércio atacadista de equipamentos de informática, 
importação e comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odontomédico-hospitalar, partes e peças, importação e comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos e transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, 
comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada. Produtos serão armazenados em 
galpões de terceiros. 
 

4) FILIAL GUARULHOS/SP: na Avenida Sargento da Aeronáutica Jaime R. Pereira, 536, 
anterior 58, Sala 25, Jardim Cumbica, Guarulhos, São Paulo, CEP 07182-000. 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 359.2034460-6, 
inscrita sob o CNPJ/MF nº 10.972.948/0006-77.Sem destaque do Capital e  com o 
seguinte objeto social: Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano, comércio atacadista de produtos alimentícios, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada nas atividades econômicas, comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios, comércio atacadista de produtos odontológicos, comércio atacadista de 
cosméticos e produtos de perfumaria, comércio atacadista de produtos de higiene 
pessoal, comércio atacadista de artigos de escritórios e de papelaria, comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, comércio 
atacadista de equipamentos de informática, comércio atacadista máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar partes e peças, 
comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 
importação de cosméticos, perfumes e produtos de higiene, importação de produtos 
para saúde, comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, comércio atacadista 
de artigos médicos e ortopédicos e transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional. 
Produtos serão armazenados em galpões de terceiros. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 02/06/2009 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado.  
 
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, comércio atacadista de 
produtos alimentícios, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada nas 
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atividades econômicas, comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de produtos odontológicos, 
comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, comércio atacadista de 
produtos de higiene pessoal, comércio atacadista de artigos de escritórios e de papelaria, 
comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, comércio 
atacadista de equipamentos de informática, comércio atacadista máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar partes e peças, comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, importação de cosméticos, 
perfumes e produtos de higiene, importação de produtos para saúde, comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos, comércio atacadista de artigos médicos e ortopédicos e 
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, 
intermunicipal, interestadual e internacional. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pela sócia e 
distribuídas da seguinte forma:  
 

NOME (%) QUOTAS VALOR (R$) 

SÃO VITO PARTICIPAÇÕES LTDA 100,00 500.000 R$ 500.000,00 

TOTAL 100,00 500.000 R$ 500.000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade da sócia é restrita 
ao valor do Capital Social, conforme preceitua o artigo 1.052 do Código Civil, Lei nº 
10.406/02. A sócia não responderá subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 
estabelece o artigo 1054 combinado com o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei nº 10.406/02. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO DE QUOTAS: As quotas da Sociedade são indivisíveis e não 
podem ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento da sócia. 
 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade cabe exclusivamente ao administrador não sócio GUILHERME 
BROTTO STRAPASSON, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da 
sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial isoladamente.  
 
Parágrafo 1º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor da quotista ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da sócia. 
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Parágrafo 2º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 
 
CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob as 
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Pelo exercício da administração, o 
administrador não sócio terá o direito de uma retirada mensal a título de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DA SÓCIA NOS RESULTADOS: O exercício social inicia-se em 1º (primeiro) de 
janeiro e encerra-se em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, quando será levantado o 
respectivo Balanço e Demonstrações Financeiras. Os lucros obtidos durante o exercício 
social serão aplicados conforme a determinação da sócia representante da totalidade do 
capital social. 
 
Parágrafo Único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente a sócia, a título de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente às suas quotas de capital. Nesse caso será observada a reposição dos 
lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei 
nº 10.406/2002. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, a sócia deliberará sobre as contas e designará administradores 
quando for o caso.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DA SÓCIA E OU 
ADMINISTRADOR: O Falecimento, falência ou afastamento da sócia ou do administrador não 
sócio, não se constituirá causa para dissolução da Sociedade, que continuará com seus 
herdeiros, sucessores ou o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo Primeiro - Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal da sócia ou do 
administrador não sócio, caberá aos herdeiros, ou representante legal, proceder ao imediato 
levantamento do Balanço Patrimonial, e dos haveres da sociedade. 
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Parágrafo Segundo - O Balanço Patrimonial será levantado com a data do último dia do mês 
anterior ao evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Colombo/PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.  
 
E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os 
seus termos.  
  
Colombo/PR, 09 de Julho de 2025. 
 
 
 

 
SÃO VITO PARTICIPAÇÕES LTDA 

Sócia representada neste ato por seu administrador 
GUILHERME BROTTO STRAPASSON 

 
 
 

GUILHERME BROTTO STRAPASSON 
Administrador não sócio 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BRAZMIX COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04898767907
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